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CONTRATO Nº 55/2025 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025 – CIVAP 

PROCESSO Nº 45/2025 – CIVAP 

INEXIGIBILIDADE Nº 17/2025 

PROC. ADM Nº 5072/2025 
 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS 
PAULISTA E A EMPRESA CLÍNICA 
MÉDICA CHADI E CARVALHO LTDA., 
PARA SERVIÇOS DE CONSULTAS 
MÉDICAS ESPECIALIZADAS QUE 
ESPECIFICA. 

 
PREÂMBULO 
Pelo presente instrumento as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS 
PAULISTA, com sede na Rua Pietro Maschietto, n.º 125, Centro, no município de Pedrinhas Paulista, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 64.614.381/0001-81, doravante denominada 
CONTRATANTE , representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Freddie Costa Nicolau, 
possuidor do CPF nº 335.723.618-42 e do RG nº 42.523.463-0, e de outro lado a empresa CLÍNICA 
MÉDICA CHADI E CARVALHO LTDA., estabelecida à Avenida Otto Ribeiro, nº 744 - Centro, no 
município de Assis (CEP:19814-470), Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 17.662.343/0001-
14, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Senhor Carlos Chadi, 
portador do CPF/MF nº 035.435.598-85 e do RG nº 7.725.418-1, formalizam  entre si o presente ajuste 
que visa a contratação dos serviços descritos na cláusula primeira a seguir. O presente contrato 
decorre do processo do credenciamento realizado pelo CIVAP - Consórcio Intermunicipal do Vale do 
Paranapanema, através do Chamamento Público nº 004/2025 – Processo nº 45/2025, sob a regência 
da Lei nº 14.133/2021. O regime de execução será o de empreitada por preço unitário. 
 
 

CLÁUSULA I – OBJETO E SERVIÇO 
1.1.  O objeto do presente contrato é aprestação, pela Contratada, de serviços de 

CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS.  

1.2. Considera-se parte integrante deste contrato, como se nela estivessem transcritos, os  

seguintes documentos: a) Edital / Regulamento do Chamamento Público citado e seus Anexos; b) 

Proposta da Contratada; e c) Ata(s) da(s) sessão(ões) respectiva(s). 

1.3. Os quantitativos abaixo são os estimados para vigência do presente ajuste (12 meses): 

  
 
 

ITEM 

 

CONSULTAS 
 

QUANT 
 

UNIDADE 
 

ESPECIALIDADE 
VALOR(R$) 

UNIT. TOTAL 

6 100 SERVIÇO DERMATOLOGIA  R$     150,00   R$   15.000,00  

15 50 SERVIÇO NEUROLOGIA  R$     300,00   R$   15.000,00  

16 50 SERVIÇO NEUROPEDIATRA  R$     410,00   R$   20.500,00  

 

1.4. O(s) valor(es) contratado(s) não caracteriza(m) expectativa de faturamento pela 
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Contratada, não cabendo à mesma ressarcimentosob alegaçãode eventuais prejuízos. 

1.5. O(s) quantitativo(s) será(ão) distribuído(s) entre todas as empresas contratadas pelo 

município. 

 

CLÁUSULA II - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O regime de execução será o de empreitada por preço unitário de consulta realizada. 

 

CLÁUSULA III – VALOR E PAGAMENTO 

3.1. Aos valores acima definidos, que são fixos e irreajustáveis pelo prazo de vigência do 

contrato, se acham previstas todas as despesas incidentes sobre os serviços prestados como: EPIs, 

materiais, médicos, técnicos, uso do espaço e dos equipamentos utilizados para a consulta, encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas, impostos, taxas ou contribuições de qualquer espécie 

resultantes da execução do serviço. 

3.2.  Os custos refletem os preços atualizados no mês da proposta, não cabendo nenhuma  

reivindicação salarial ou de reajuste por conta de acordos, convenções ou dissídios ocorridos na 

vigência do presente instrumento. 

3.3.  Vencido o mês a Contratada emitirá a nota fiscal fatura e a encaminhará ao Setor 

Contábil da Contratante para o processamento devido visando o pagamento. Referida Nota Fiscal 

Fatura deverá estar acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line do SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. A Contratante deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

contratação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

3.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez por 

igual período, a critério da Contratante. 

3.4.2.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

3.4.3. Persistindo a irregularidade a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

3.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, o(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s) 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

3.4.5.  O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do término do 

mês em que o serviço foi prestado. Para que ocorra o pagamento no prazo definido, a Contratada 

deverá entregar os documentos acima, à Prefeitura, no primeiro dia útil após o mês vencido. 
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3.5.  Os pagamentos serão efetuados: 

a) mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada, que indicou para esses efeitos, 

os seguintes dados: 

Número da conta corrente: 13.005248-6 

Agência: 0092 

Banco: Banco Santander 

b) por boleto bancário, desde que o mesmo seja fornecido juntamente com a Nota Fiscal Fatura 

respectiva, vedada a cobrança pela sua emissão;  

c) por PIX, quando for o caso 

3.6.  A nota fiscal/fatura que apresentar incorreções será devolvida e seu vencimento 

ocorrerá em 10 (dez) dias úteis após a data de sua apresentação válida na sede da Prefeitura 

contratante. 

3.7.  A ausência dos documentos referidos no item 3.3 retro, acarretará o bloqueio de 

qualquer pagamento que a Contratada tenha (ou venha a ter) direito, até que seja restabelecido o 

equilíbrio documental existente na data do credenciamento. 

3.8. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da Contratada, incidirá correção monetária 

sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

 

CLÁUSULA IV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de recursos vigentes 

no orçamento da Contratante e irão onerar a(s) rubrica(s): 

  

CLÁUSULA V – VIGÊNCIA CONTRATUAL REAJUSTE  

5.1. O presente contrato vigerá por 12 (doze) meses contados a partir da data de sua 

formalização podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite previsto no art. 107 

da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.  A não prorrogação da vigência contratual por conveniência da Contratante não gerará à 

Contratada direito a qualquer espécie de indenização. 

5.2.1.  Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pela Contratante, do índice do IPCA-IBGE relativo aos 12 (doze) últimos meses já publicados, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, sem 

prejuízo da manutenção da vantajosidade dos preços. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o 

interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.2.2.  Nessa ocorrência, a vantajosidade dos preços deverá ser comprovada pela Prefeitura 

contratante, no seu processo, através de pesquisa de mercado através de consulta na forma da Lei, 

sem prejuízo do “ateste” da autoridade competente, que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a Contratada ou a extinção contratual 
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sem ônus para as partes. 

5.3.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

5.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5.5. Toda prorrogação será formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente instrumento.  

 

CLÁUSULA VI - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Além das obrigações previstas no Termo de Referência, a Contratada deve cumprir 

todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

6.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

6.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução; 

6.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

6.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em  Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

6.3. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros;  

6.4. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

6.5. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação; 

6.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

6.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
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incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

6.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

6.9. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

6.10. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;  

6.11.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

6.12. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 

saúde no trabalho; 

6.13.  Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

6.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 

pertinente; 

6.15. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 

de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481/2008; 

6.16. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio 

no ambiente de trabalho; 

6.17. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato; 

6.17.1.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão contratante, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

6.18. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da Contratante ou de agente público 

que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

6.19. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do contrato; 

6.20. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

6.21. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 

(EPC), quando for o caso;  
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CLÁUSULA VII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante:  

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

7.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

7.1.5.  Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.1.6.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

7.1.6.1. Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.1.7.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro 

feitos pela Contratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA VIII – DESCREDENCIAMENTO E SANÇÕES 

 Descredenciamento: 

8.1.  A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o credenciamento do 

inscrito que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas neste regulamento ou no contrato de 

prestação de serviço. 

8.2. O credenciamento poderá ser rescindido (descredenciamento) por iniciativa ou interesse 

da credenciada/contratada, mediante requerimento escrito com antecedência mínima de 120 (cento e 

vinte) dias que antecedem o término da vigência contratual. 

8.3. Também o descredenciamento poderá ocorrer por iniciativa do CIVAP, a qualquer 

momento, em caso da prestação insatisfatória dos serviços, devidamente motivada por notifiação 

fundamentada do município contratante. 

Sanções: 



 

7/11 

 

8.4. O não cumprimento das obrigações assumidas com a assinatura do presente Contrato 

autorizam, desde já, a sua rescisão unilateral independentemente de interpelação judicial, sem 

prejuízo das demais penalidades e ou sanções. 

8.5. A aplicação das penalidades não impede a Prefeitura de exigir o ressarcimento dos 

prejuízos efetivados, decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela Contratada. 

8.6. Comete infração administrativa, nos termos da lei e, observado o disposto no edita da 

licitação, a Contratada que, com dolo ou culpa praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 

12.846/2013. 

8.7. Com fulcro no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.8.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.8.2.  as peculiaridades do caso concreto; 

8.8.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.8.4.   os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

8.8.4.1.  A sanção de advertência será aplicada, exclusivamente, quando a Contratada 

dar causa à inexecução parcial do contrato. 

8.9. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a Contratada se sujeita à multa de 30% (trinta 

por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, além do não pagamento pelo serviço que deveria 

ser prestado. 

8.9.1. Em caso de reincidência o valor da multa será dobrado. 

8.10.  A(s) multa(s) acima referida(s) não impede(m) a aplicação de outras sanções previstas 

na Lei nº 13.144/2021. 

8.11. O impedimento de licitar e contratar será aplicado à Contratada, quando praticadas as 

condutas descritas nos subitens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 do Edital, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021). 

8.12. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar, será aplicada quando 

praticadas as condutas descritas nos subitens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6 e suas alíneas do Edital, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 

8.13. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
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reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

8.14. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

8.15. No caso de rescisão unilateral, a Contratada reconhece os direitos da Prefeitura de 

aplicar as sanções previstas no edital, no próprio contrato e na legislação regedora da licitação. 

8.16. A aplicação de quaisquer sanções referidas não afasta a responsabilidade civil da 

Contratada pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

8.17. A aplicação das penalidades não impede a Contratante de exigir o ressarcimento dos 

prejuízos efetivados, decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela Contratada. 

8.18. No caso de a Contratada estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em 

falência ensejará a imediata rescisão deste contrato e consequente descredenciamento, sem prejuízo 

da aplicação das demais cominações legais. 

8.19. No caso de a Contratada estar em situação de recuperação extrajudicial, o 

descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato e consequente 

descredenciamento, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, Art. 137 “caput”. 

8.21. A(s) multa(s) será(ão) recolhida(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial. 

8.22. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente, à penalidade de multa. 

8.23. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.24. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, cuja duração observará o prazo previsto no seu art. 156, 

§5º (03 a 06 anos). 

8.25. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores da Prefeitura, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Contratada para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

8.26. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 



 

9/11 

 

8.27. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.28. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.29. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA IX – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

  

CLÁUSULA X – DIPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, sem prejuízo da 

possibilidade de sua prorrogação prevista na Cláusula Quinta do presente instrumento. 

10.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

10.2.1.   A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação da Contratada, pela Contratante, nesse sentido, com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência. 

10.2.2.  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

10.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.4.   Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.5.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.6.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.7.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

10.7.1.  Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.7.3.  Das indenizações e multas, quando for o caso. 

10.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA XI – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.7. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8. A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

11.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

a) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA XII – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
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Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

  

CLÁUSULA XIII – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA XIV – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021.  

 
CLÁUSULA XV – FORO 

15.1. Fica eleito o Foro de Maracaí Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo 

de Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinam o presente 

em 03 (três) vias de igual efeito e teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas 

 

       Pedrinhas Paulista, 05  de dezembro de 2025.  

   

AS  PARTES: 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA - CONTRATANTE 

Freddie Costa Nicolau – Prefeito Municipal 

 

 

 
CLÍNICA MÉDICA CHADI E CARVALHO LTDA- CONTRATADA 

Carlos Chadi - Representante Legal 
 
Testemunhas: 
 

......................................................                               ................................................... 

CPF nº  CPF nº 


